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	MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Ofícios da Tutela Coletiva





IC n° 1.28.000.000141/2009-32


DECISÃO Nº 71/2011

1.
Tratam-se os autos de Inquérito Civil instaurado para  apurar o possível abandono do museu ferroviário da Rede Ferroviária Federal S/A – RFFSA, localizado no município de Natal.

2.
Considerando o disposto no art. 9º da Lei n. 11.483/2007, segundo o qual compete ao IPHAN receber, administrar e zelar pela guarda e manutenção dos bens móveis e imóveis de valor artístico, histórico e cultural da RFFSA, determinou-se, no despacho n. 291/2010, datado de 13 de setembro de 2010 (fls. 46-47), a expedição de requisição ao IPHAN para saber sobre a situação atual do bem imóvel, com dos bens móveis lá existentes e se este Instituto havia recebido tais bens para administrá-los.

3.

Em resposta, o IPHAN informou que o edifício supramencionado é administrado pela Companhia Brasileira de Trens Urbanos – CBTU, não tendo o IPHAN recebido sua administração, e que o museu, que na verdade é apenas uma pequena exposição, encontra-se em bom estado de conservação (fl. 53).

4.
Foi, então, encaminhada a requisição n. 361/2011 (fl. 54), datado de 07 de outubro de 2011, na qual foi requisitado à CBTU as seguintes informações: a) se há um museu ferroviário no Município de Natal, b) caso exista, que seja encaminhado um inventário dos bens que se encontram no museu, c) se o museu é aberto ao público e d) se há intenção da CBTU em administrar um museu ferroviário no edifício da Rotunda.

5.
Considerando que ainda não houve resposta da CBTU, havendo necessidade de prosseguir na instrução do feito, a prorrogação do presente inquérito é medida que se impõe.

6.
Ante o exposto, DECIDO, nos termos do art. 15 da Resolução n. 87/06, com a redação dada pela Resolução n. 106/10, ambas do Conselho Superior do Ministério Público Federal,  prorrogar o presente Inquérito Civil por mais 1 (um) ano.


Publique-se a presente decisão no portal eletrônico da Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do Norte.


Cientifique-se a 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF.


Natal/RN, 13 de outubro de 2011.

FÁBIO NESI VENZON,

Procurador da República.
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